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PORTARIA No 175 I DE 27 DE MARçO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, e conforme o Memorando

Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER de 28 de março a 06 de abril do corrente ano,

0B (oito) dias de férias referente ao período aquisitivo 202212A23, do servidor

FABIANO CARDOS O PAZ, do cargo de provimento em Comissão de Chefe de

Divisão de Saneamento, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

Transpoftes.

Att, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

GnerNrre oo Pnrrrrro MurutcIpnl or MIssRt, 27 or MARço or2023.

Estado do Paraná, no uso de suas

no L5612023 emitido pela Secretaria

a/?
Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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